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DECRETO Nº 477-A, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

 

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA, PARA OS FINS DO ART. 65 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101/2000, EM RAZÃO DA 

CRISE NA SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 

DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-

19), E SUAS REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e demais disposições legais aplicáveis e ainda: 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Púbica de importância 

Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 

janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo 

Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro 

de 2011; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 

infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pela Organização Mundial 

da Saúde em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 

decretou Situação de emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação 

de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 

mailto:prefeituragadobravo@gmail.com


  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB 

RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

                           CNPJ: 01.612.651/0001-03 

Boletim Oficial do Município 

Criado pela Lei no. 003/1997, de 06 de janeiro de 1997 

ANO XXIV SEGUNDA-FEIRA, 06 de FEVEREIRO DE 2021/ EDIÇÃO DIARIA – FEVEREIRO 2021 – GADO BRAVO - PB 

  

 

declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus (COVID-

19) definida pela Organização Mundial da Saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Gado Bravo decretou Situação de Emergência 

em Saúde através do Decreto Municipal nº 430/2020, de 18 de março de 2020, com 

novas determinações nos Decretos nº 431/2020, de 23 de março de 2020; Decreto nº 

432/2020, de 30 de março de 2020, Decreto nº 434/2020, de 07 de abril de 2020 e 

Decreto nº 465/2021, de 05 de janeiro de 2021; 

CONSIDERANDO as suas repercussões nas finanças públicas em âmbito nacional, 

conforme reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem nº 93/2020 ao 

Congresso Nacional, para fins do Art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2020 (Lei da Responsabilidade Fiscal), aprovada pela Câmara dos Deputados, em 18 de 

março de 2020, e pelo Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconhecendo a 

existência de calamidade pública relativamente à União; 

CONSIDERANDO a mesma ação pelo Decreto Estadual nº 40.134, de 20 de março de 

2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado da 

Paraíba, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19) e; 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos e o 

estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da aludida pandemia, bem como indiscutível 

queda na arrecadação de receitas próprias e nos valores das transferências efetuados 

pela União Federal e pelo Governo do Estado da Paraíba; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado estado de Calamidade Pública até o dia 31 de dezembro de 2021, 

para fins exclusivos do Art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 

(COVID-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Município de Gado Bravo, já 

que haverá aumento de gastos públicos e queda na arrecadação de receitas próprias e 

nos valores dos repasses efetuados pela União Federal e pelo Governo do Estado da 

Paraíba; 

Art. 2º. O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o reconhecimento do Estado de 
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Calamidade Pública, para os fins do Art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000; 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Gado Bravo/PB, 06 de setembro de 2021. 

 

 

 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 


